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_';.prova despesas realizadas pelo sr. prefeito 
Municipal. 

__ ;A 

i,_ CârIBra '"'uníc iectl de 3anta .Luz ia decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

,._rtigo lº-- :~'icam anrovadas as despesas realiz'.l.das pelo senhor 

prefeito ;,iunic ip9.l representando esta Comuna no IV Congresso Nacional 

de Iviunicínios. 

,\rtigo 2Q - Para atender ás despesas a que se refere o art. 

lº-, fica 'iberto o crédito especial de Cr:,)13.35lh,OO (treze mil, tre

zentos e cincoenta e quetro cruzeiros). 

"~rtico '.';Q - í1cvogadas as disposições em contrário, entrará 

a presente lei em vi:;:or na data de sua publicação. 

Pre:f'ei tura "'Lmíc tpal de Janta Luzia, 12 de Novembro de 

1957. 
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